
 

 

 

 

PORTARIA Nº 066/2017 
 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE EM PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA 
QUE ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS”. 

 
 
PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, 

Prefeita Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
  
R E S O L V E: 
 
I - Conceder licença para tratamento de saúde em pessoa 

da família à servidora Silvana de Oliveira Moreno Paixão, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Inspetor de Aluno, pelo período de 75 
(setenta e cinco dias) dias, com início em 13 de fevereiro de 2017 e término 
em 28 de abril de 2017, com fulcro no art. 91 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/2005. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS TREZE DIA DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE. 

 
 
 
 
PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

Prefeita municipal 

 

 


